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Lei n" 948/2021 

INSTITUI O MÊS "OUTUBRO ROSA" NO 
CALENDÁRIO DE EVENTOS DE SÃO MAMEDE - PB. 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
Municipal de São Mamede, em sessão realizada no dia 08 de novembro de 2021, APROVOU e 
eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte LEI: 

Art. 1°. Fica instituído o Mês "Outubro Rosa" no Calendário Oficial de Eventos de São Mamede 
—PB. 

Art. 2°. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. 

Prefeitura Municipal de São Mamede/PB — a do Prefeito, em 09 de novembro de 2021. 

Um berto Je Morais Lima 
Prefeito Cns i cional 
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